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CrÍcro No i07l2028

Doutor SeverianoÂN, 11 de agosto de 2025.

Excelentíssima Senhora,
Lucineide B e ss a N o gteir a
Presidente da Câmara de Vereadores
Doutor Severiano,iRN

Assunto: Mensagem de veto.

Excelen tissirna Senhora Presiden te,

Colocamo-nos à disposição desta Casa Legislativa para pÍestar
qualquer esclarecimento adicional ou coiaborar no que for necessário,

Atenciosamente,

%rul, Scvazrlr,a

Sirvo-me do presente oficío para, respeitosamente, encaminhar à

Câmara Municipal de Doutor Severiano a Mensagem de Veto ao Projeto de Lei n"
016120'25, de autoria do Poder Legislativo, que foi devidamente analisado por este

Poder Executivo.
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\reto Integral ao Proieto de Lei n' 01,62025

Autoria: Vereador Hrinaldo Correia Rêgo

Coautores:
Vereadora janalsa Ingrid de Bessa Queiroz
Vereador Francisco Adriano Nogueira
\rere.rcl^r f l-rr i-rnikio I !.nri1lue ! .'nr:ndr.
Vereadola l,ucineide Bessa Nogueira.

Apr:ovação en"r 11 de agosto de 2025.

RazÔEs Do VETO

Excelentíssima Senhora Plesidente e demais Vereadores e Vereadoras,

ilue tão bem compõem a Nobre Casa Legislatlva do Municipio de Doutor Sevcriano.

Sem embargo dos louvár,eis propósitos que motivaram a iniciativa, vejo-me compelida
a negar sarção ao projeto como um todo.

Nl^ ,'cn Ár nrorrnoalirz ó :r.rer.urrtq,lr noln rlt ,1? IIT .1r Í oi

Orgânica do lr,Iunicípio de Doutor Severiano, restituo a essa Casa Legislatírra, Vetado

Integralmente, o Proje to de Lei n! 0l 6/2025, qtte " dispõe sobre n critçãtt Llo CnLerio rle Fotos

dos Ex Gesfores lt4unicipois, no Setle dn Prefeituro l,4tutit:iStaL de Douíor Sezterinno e da outras

proaidêrtcils" , oriundo do Poder l,egislativo.

Em análisc ao aludido Autógrafo de Lei lr4unicipal, observa-se que o

mesmo pretende a criação da Galeria de Iotos dos Ex-Cestores lr4unicipais, na Sede cia

Plefeitura Municipal de Doutor Severialo.

Ernbcra recor.ú..eçan.os a importância das l.'.omer-.ager'.s, t'em c.n.-.\ .1

contribuição que cada gestor oÍertou para o progresso do nosso N{unicípio, entendo

Llue o presente projeto de lei encontra óbice de natureza jurídica e administrâtiva que

irrl''ei.. p p rcsen Lc veto tuta I.
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dispor sobre a criação de uma galeria de fotos na sede da PreÍeitura Municipal. Assim,
consoante estabelece a jurisprudência pacífica e reiterada do Supremo Tribunal
Federal (STF), compete exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre
matérias afetas à otganizaçáo e funciouamento da administração pública que
impliquem exercício de sua função típica. Assim, por força do princípio da separação
dos poderes (art. 2e da Constituição Federat), tal iniciativa legislativa é de competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

O art. 61, da CF/88, por sinal, afig'"rra-se peremptóric neste sentido,
velamos:

Art. 61. (...).

§ 1' São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
ll- Dispon.i-ram sobre: (...)

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: (...) (grifo
nosso)

Neste caminho, impõe se necessário o veto integral do l'rojeto de Lei
rL" 01612025. À vista do exposto, por tudo o que se justificou, solicito que Vossa
Excelência receba o presente veto, apreciando - o na forma regimental, dando-lhe
positivação.

Reitero a Vossas Excelências os protestos de minha alta consideração.

Atenciosamente,

9)A** 9a*@-,crlrt
Prefeita
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